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PROJETO DE LEI N° 17, DE 03 DE MARÇO DE 2023. 

Altera a Lei 1.820 que regulamenta a concessão dos 

benefícios eventuais da política pública da assistência 

social e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais; 

A P R O V A : 

Art. 1º Fica alterado o § 3º e criado o § 4º, ambos no art. 8º, da Lei nº 

1.820, de 05 de abril de 2018, com as seguintes redações: 

 

Art. 8º (...) 

 

“§ 3° O requerimento do Auxilio Natalidade, deverá ser 

obrigatoriamente das consultas de pré-natal antes de 12 semanas, realização de 

exame sífilis e HIV na gestação, bem como consulta odontológica no período. Ainda, 

documentação que comprove a renda do grupo familiar e tempo de moradia no 

município, deverá ser apresentado na Secretaria Municipal de Assistência Social ou 

Congênere; 

 

§ 4° Após toda a documentação ser entregue e validada pela 

Secretaria de Assistência Social, a gestante poderá retirar o kit natalidade na unidade 

de saúde mais próxima de sua residência.” 

 

Art. 2º Fica alterado o art. 10 e criado o § 4º no mesmo artigo, da Lei 

nº 1.820, de 05 de abril de 2018, com as seguintes redações: 

 

“Art. 10 O Auxílio Funeral se constituirá na prestação de serviço 

garantindo uma funerária/velório, sepultamento e traslado de até 500km de ida e 500 

km de volta, para reduzir a vulnerabilidade provocada por morte de membros da 

família.” 

... 

§ 4º Quando da necessidade de reconhecimento do ente ou a 

assinatura para liberação do corpo, fica municipalidade autorizada a fornecer o 

transporte para o familiar se locomover até o local.” 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 03 de março de 2023. 
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